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RODUGAO 

Homenagear a Ministra Regina Helena Costa é tarefa honrosa e 

instigante. A Ministra se encontra no seleto rol de Juristas que aliam, com 

aestria, proficua atividade académica e exitosa carreira na Magistratura. 

Seus votos e sentencas evidenciam a seguranga e a erudição que advém de 

Sta dedicação académica. Seus livros e artigos denotam o raciocinio preciso, 
19 Senso pritico e a objetividade de sua experiéncia como Magistrada. 

A atuagio da Ministra cobre as mais diversas áreas do Direito 

Públiºº, mas é no Direito Tributário que se concentra sua produção 

académica, merecendo destaque seu festejado Curso de Direito Tributário', 

€ suas relevantíssimas teses a respeito da capacidade contributiva? e da 

Praticabilidade tributária?. Diante de tão vastas possibilidades, elegeram-se 

as SUbVenções para investimentos como tema para a presente homenagem. 

escolha se deve não apenas à relevância da matéria, mas também à 

fomplexidade do tema, sobre o qual a Ministra se manifestou de maneira 

— PA 
L Regina Helena Costa, Curso de Direito Tributário, 13* ed., São Paulo: Saraiva, 2023. 
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Regina Helena Costa, Praticabilidade ¢ Justiça Fiscal, São Paulo: Malheiros, 2007. 
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consistente em recentes julgados. Oitema das subvenções para investimg 

além íie bastante técnico e frequente 20 cotidiano das empresas, 
qu'estoes de direito mais amplas, catas ao federalismo bmsflei;oen 

exigem uma abordagem principioldgica em sua interpretação. & 

] O artigo inicia-se pela exposição da jutisprudéncia adminis; 
mais recente a respeito da matéria, que acirrou o conflito fede 

WGonalmmte existente em torno das subvenções de investimg 
(item 2). Em seguida, evidencia-se de que maneira a Lei Comple;ne - 
160/17 (“LC 160/17”) buscou solucionar o conflito federativo gerz;dn E 

fzut_oridades federais (item 3). Finalmente, no item 4, expõe-se a rº ‘—’ h 

!lmsprudênciª do STJ sobre subvenções para investimentos, enfatizm:ã: A 

igualmente, o papel do princípio federativo para o deslinde da'kcontmv s 

vc 

1 O CONFLITO FEDERATIVO CRIADO PELA JURISPRUDÊNCGCI 

ADMINISTRATIVA 

11 A DISTINÇÃO ENTRE SUBVENÇÕES CORRENTES | 

SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS 

: A distinção entre subvenções correntes e subvenções p 
investimento é tradicionalmente explicada pela doutrina tribufária a part 
da dxsnfxçao entre iransferências de renda e transferências de capital, tal qual 
esclar.ecldz pot Bulhões Pedreira. Longe de ter sido abandonada, a distinga 
tem sido também empregada em decisões administrativas mais recentes : 

Nas' palavras do autor, as “transferéncias” são, em geral, prestaçõe 

em qegéuos unilaterais, em que a parte que transfere renda ou capital 
adquire qualquer direito em troca. Na transferéncia de renda, quem transfes 
rf.n.da a outrem jamais adquire qualquer direito em troca, sendo exemplos 

tipicos o pagamento de pensio e as subvengdes correntes, para cus 
&S atividades ou operações da pessoa jurídica. Já na irang”m)âmía de capita 
uma pessoa transmite direitos com o fim de acrescê-los ao estoque e 
capital de outra”. Em alguns casos de transferência de capital, a pessoa 9l 
Ftansfçte não adquire qualquer direito, como no caso das sul;vencões p 
investimento e das doações. Existiriam contudo, hipóteses de transferêndl 
de capital em que a parte que transfere também adquire direitos, 9 
nascem do préprio negócio de transferéncia, tendo por objeto prestaçõe 

4. —Cfeg, CSRE, Acórdão 9101-002.335, 1º Turma, Rel. André Mendes de Mouta, j. 04/05/H 
(“Caso Britânia do Nordeste”). 

da companhia, e 

morte do sócio” 

n pessoa g 
concessiox 

A partir da distinção entre transferências de renda e transferências de capital, 

Pedreira esclarece, então, o regime jurídico pressuposto pelo 

jas de capital não seriam computadas no 

venda como “subvenções correntes, 

gutro lado, como transferências de capii 

s doações, a subscrição de capital so 

o capital ou peciilio de seguro pago a pessoa juridica por 

9, Enquanto os casos de subscrição de valores mobilidrios 

e de peciilio de seguro não oferecetiam maiotes problemas — em virtude 

de a natureza econdmica ser determinada a partir da forma juridica — a 

distinção entre subvengdes correntes (transferências de renda) e subvengdes de 

investimento (transferências capital) poderia gerar dúvidas. 

Patece correto entender que na subvenção para investimento, a 

| pessoa jurídica de Direito Público contribui, cfetivamente, para o capital 

da empresa, mas sem por isso participar do seu capital. Não se distingue, 

[ do ponto de vista econômico, do ágio pago por um acionista na emissão 

de ações: a diferença entre o preço da ação e o valor do aumento de capital 

não aproveita ao acionista; é incorporado a seu patrimônio, em benefício 

de toda a sociedade. De igual modo, a subvenção para investimento não 

deixa de implicar acréscimo no patrimônio da sociedade, sem beneficiar a 

entidade beneficiária. Assim como no ágio cobrado na emissão de ações 

o se cogita qualquer lucro tributável (é um acréscimo patrimonial, como 

também o é a capitalização, mas não é lucro), de igual modo a subvenção 

Pata investimento não representa lucro a ser tributado. 

ES . — 

CE José Luiz Bulhões Pedreira, Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, Rio de Janeiro, Justec, 

1979, p. 679. 

Para  qualificacio da subscrição de capital como negócio jurídico bilateral, cf. Rubens 

Requião, Curso de Direito Comercial, vol. 2, 32º ed., São Paulo: Saraiva, 2015, item 356. 

£ José Luiz Bulhões Pedreira, Inposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, Rio de Janeiro, Justec, 

1979, p. 678. 

CE José Luiz Bulhões Pedreira, Inposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, Rio de Janeiro, Justec, 

1979, p. 680. 
?t- José Luiz Bulhões Pedreira, Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas, Rio de Janeiro, Justec, 

979, p. 680. 
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m As subvenções correntes, por outro it 
atividades datpessoa juridica. Funcignam como iiZ’ a;:é:z;;‘:)fim* 
da pessoa juridica. É dizer: reconhecendo o poder público a o - 
de externalidades, decide por remunerar a ,pessoaxjuríd.ica pela Co.r. 
que resulta em beneficios para a coletividade. Com. a subvencio, a’mv K 
era externalidade (i.e., ganho não percebido pelo particular) é Í.n;erq 
incorporando-se a0 lucro da atividade. Nada mais justo, pois, que iy 
se à tributação tal parcela, o 

Apesar da singeleza dos conceitos legais, a distinção entre subve 
correntes e subvenções para investimento é objeto de contro e 
;unsPr.udenciais desde seu advento na legislagio. Trgdicionalmev K 
adml_nlstração tributária federal busca restringit o conceito de subve !-, 
para investimentos, ampliando os requisitos da lei e exigindo condiçõ, Y 
não encontram respaldo quer em sua letra, quer em seu, espírito. Um: d 
principais font(:,s a que se faz referência na jurisprudência adminis 
2:; c; dtz:?; é o PN 112/78, cujos critérios ora são aplicados, ora s 

1.2 A REINTERPRETAGAO DO PN 112/78 PELA CSRF 

. Nas reformas realizadas a partir de 2007, não houve significa 
mod!fi_,ca}igio na essência da distinção entre subvxª,nções1 correntes 
sqbv?nsoes para investimento. Apesar da modificação do trata 
contábil e clesubstituição de uma reserva de capital (Doações e Subvem 
para .lnvesumentqos) por uma reserva de lucros (Reserva de Incentive 

I‘.lsc.ais), não ocorreu, em esséncia, mudanga no racional que sul 
d.ls'ungão entre subvenções para investimentos e subvenções cotte 

A jurisprudéncia administrativa continuou se referindo às mesmas font 

de outrora: fanfo o PN 112/78 quanto as ligdes de Bulhões Pedreira s 
frequentesna jurisprudéncia administrativa'®. 

Apes_ar disso, novos clementos foram trazidos pelas decisd 

administrativas que sobtevieram. A jurisprudéncia que se formou no CAR 

10. Cf, eg., Primeiro Conselho de Contribuinte: órdã s . s, Acórdão 101-93.716, 1º Câm: Rel. Sebas 

Rodsigues Cabral, j. 22/01/2002 (“Caso Vulcsbrás”); Primeiro Conselho e Contribuiat 
Acke =Inm)7j05 912, 7* Cimara, Rel. Maria Tlca Castro Lemos Diniz, 15/03/2000 ( 
i ”; Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 101-94.009, 1º Câmara: R 
Baylo Robetto Corte, j. 06/11/2002 (‘Caso Cipa Industial); Primeiro Consch 
E ml,.lânt;s-, Amrdcao 107-06.226, 7* Câmara, Rel. Natanael Martins, j. 23/05/2001 (G 

co”); Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 101-94.676, 1+ 1. Sand 
Faroni, j. 15/09/2004 (“Caso Ago Cearense”). 76,1 Gl B 
CE, eg., CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1* Tx 4 CE, og, CSRE, i -003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 05/10/ 
({Caso Gravia Esquality); CSRF, Acórdão 9101-003.171, 1º Turma, Rel. André Mendes! 

loura, j. 07/11/17 (“Caso Empreendimentos Pague Menos”). ' 

n 

articul 

ibyençõe: À 
3 requisxtos p!efi.ns 

o sujcito passive 

irarem eriférios O 

scalízªçãº da aplicação dos recursos. Ademais, transformou-se o órgão 
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armente na CSREF”, explorou os requisitos presentes no Parecer 

mativo CST nº 112/78 e, postetiormente, na IN RFB 1.700/2017, que 

* elementoinspirado nos ptóprios julgados para que se qualificassem as 

es para investimentos. Nos julgados proferidos, foi-se muito além 

tos pela lei, e da teleologia acima descrita, transferindo- 

o o ônus decorrente de os Estados supostamente não 

bjetivos e específicos e supostamente não procederem 

inistrativo em vero fiscal da efetividade de incentivos concedidos pelos 

os. Podem identificar-se alguns requisitos para a caracterização da 

enção como sendo de investimentos, quais sejam”?: 

1) Transferência de recursos para uma pessoa jurídica, com a finalidade 

de auxiliá-la, não em suas despesas, mas sim, na aplicação em bens ou 

direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos; 

2) Sincronia da intenção do subvencionador com a ação do 

subvencionado; 

3) Aplicação efetiva da subvenção nos investimentos previstos; 

4) Registro em conta de reserva — em que pese se enfatize sua 

insuficiência. 

Estes critérios são todos pretensamente extraídos do PN 112/78, sem 

Imaiores considerações a respeito décadas de jurisprudência administrativa 

fque o seguiram. A expressio “perfeita sincronia” é trecorrentemente 

itada, com referéncia a0 PN 112/78", mas parece apresentar um sentido 

istinto daquele que se debatia na jurisprudéncia do Primeiro Conselho 

CSRF, Acérdio 9101-002.329, 1* Turma, Rel. Rafael Vidal de Araújo, j. 04/05/16 (“Caso 

Rigesa™); CSRE, Acórdão 9101-002.335, 1* Turma, Rel André Mendes de Moura, j. 04/05/16 

(“Caso Britinia do Nordeste”); CSRE, Acórdão 9101-002.556, 1* Turma, Rel. Andsé Mendes 

de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”); CSRE, Acórdão 9101-003.084, 1º Turma, Rel. 

Cristiane Silva Costa, j. 13/09/2017 (“Caso Prismapack”); CSRF, Acórdão 9101-003.157, 

1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 05/10/17 (“Caso Gravia Esquality”); CSRF, 

Acórdão 9101.003.171, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 07/11/17 (“Caso 

Empreendimentos Pague Menos”). 

Cf, eg, CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 

05/10/17 (“Caso Gravia Esquality”). Para uma sintese da jurisprudéncia, cf. CARE, Acórdão 

1302-003.230, 3* Câmara, 2* Turma Ordinária, Rel. Flávio Machado Vilhena Dias, Rel. Desig. 

Paulo Henrique Figueiredo, j. em 22/11/18 (“Caso Denusa Destilaria”); CSRF, Acórdão 

9101-002.556, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”). 

€£, og, CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1º Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 

05/10/17 (“Caso Gravia Esquality”); CSRF, Acórdão 9101-003.084, 1º Turma, Rel. 

Cristiane Silva Costa, j. 13/09/2017 (“Caso Prismapack”); CSRF, Acórdão 9101-002.556, 

1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”). Para uma sintese 

da jurisprudência, cf. CARE, Acórdão 1302-003:230, 3* Câmara, 2* Turma Ordinária, Rel. 

Flávio Machado Vilhena Dias, Rel. Desig, Paulo Henrique Figueiredo, j. em 22, /11/18 (“Caso 

Denusa Destilaria”). 
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de Contribuintes. Em relacio ao tema, houve um pequeno avangg 14 PERFEITA SINCRONIA É “FISCALIZAR A FISCALIZACAO” 

grande retrocesso. 

O grande retrocesso, de outro lado, diz respeito a uma intespretação 

amente criativa do que seja um “estimulo à implantagio ou expansio 

preendimentos econômicos” — a interpretação que se segue É 

tensamente baseada nesta expressão. 

Segundo esta corrente da jurisprudência administrativa, scr%am 

Ecessárias duas etapas para se verificar/ atestar se os recursos poqenam 

: reconhecidos como subvenção para inv.estlmentosz“: i) se a legislação 

fabelece critérios objetivos e efetua o devido controle para acompanhar 

efetividade da aplicação dos recursos; ii) se os requisitos de ordem 

mal (contabilização) e material (efetiva aplicação dos recursos) foram 

adidos. Da perspectiva do ente subvencionador, consignou-se que, 

o bastaria “a mera intenção”, devendo restar claro do “diploma legal 

je o ente subvencionador irá, de fato, estabelecer mecanismos claros de 

ntrole para verificar se as condições serão atendidas”?!. Da perspectiva 

) ente subvencionado, os investimentos deveriam estar “devidamente 

iturados, de modo que possam refletir na contabilidade a aplicação dos 
irsos em ativo fixo, dentro de um período de tempo determinado, em 

ontante proporcional às transferências recebidas””, 

O que se objetivaria com tais critérios, seria “assegurar que o 

hontante de recursos derivados da transferência seja, em momento 

ável, efetivamente aplicado, de acordo com projetos executivos 

implementação e construção”. Um tal controle “deve ser exercido pelo 
noionador” (destacamos), além se exigir a escrituração dos investimentos, 

de modo que possam refletir na contabilidade a aplicação dos tecursos 
m ativo, e, dentro de um período de tempo determinado, em montante 

toporcional às transferências recebidas”. Dever-se-ia, ademais i 

1.3 PERFEITA SINCRONIA NÃO É “CARIMBAR O DINHHE) 

: -O pequeno avanço é o afastamento da necessidade de se “carim 
dinheiro”, rechaçando-se o vetusto entendimento — oútrora man 4« 
Primeiro Conselho de Contribuintes — de que o recebimento da sul ; 
devetia anteceder a realizagio do investimento', Assim, tecoy õ 
que “ao se falar na implantação de um novo investimento, na o 
o subvencionado terá que aplicar recursos Próprios para a constry 
?mprgendimento”, e “apenas no futuro, a partir do momento em 
investimento gerar frutos, serão originadas as receitas, cuja parte será 
de transferéncia para a empresa a título de subvengio™, 

Este ponto, aliás, fora construido pela jurisprudéncia administe 
20 longo dos anos 2000 e se encontra bem frisado em acórdão da u* 
de relatoria do Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior", No ¢ 
reconhece-se, portanto, ser “natural” que o beneficiário da subw 
para investimento, inicialmente, aplique recursos próprios na impla 
do empreendimento, e depois, quando a empresa inicia suas ope 
f'comece também a recompor seu caixa do capital próprio antetiorme 
imobilizado em ativo fixo e outros gastos de implantagio™ 8, 

Assim, “não se fala em ‘carimbar o dinheiro™, e se rech: 
necessidade de que “precisamente o recurso ingressado por meic 
transferéncia seja aplicado na implantagio/expansio do investimet 
Tam_})s;uco se cogita “simultaneidade” **. Neste aspecto, a jurisprudés 
administrativa apresentou importante avango em relagio aos debaf 
travados no Primeiro Conselho de Contribuintes. À | 

b identificar, 
iante elaboração de um plano de contas os ativos que foram objeto de 

plementaci são””, 15. CE, eg, Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 108-07.015, 8* Câmara, Rel. F —— Matia Loria Meira, j. 20/06/2002 (“Caso Goiás Cloro”); Primeiro Conselho de Cont Acórdão 108-05.767, 8º Câmara, Rel. Desig. Nelson Lósso Filho, j. 08/06/199 ató o CSRE, Acórdão 9101-002.556, 1º Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso 
Taboratório Tento-Brasileiro”), | Via Uno”); CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1º Turma, Rel André Mendes de Mfm, j 
fJ?RI“,Aszd;L(‘_: 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 05/10/17 05/10/17'(“Caso Gravia Esquality”); CSRE, Acórdão 9101-002.335, 1° Turma, Rel. André 
S t;?; CSRE, Acórdão 9101-003.171, 1* Turma, Rel. André Mendes de Mo Mendes de Moura, j. em 04/05/16 (“Caso Britânia do Nordeste”). 
003.084, 1º R ¢ ”; ‘I:"‘Pm?“dmfcmos Pague Menos”). Cf, também, CSRF, Acórdão ? CSRE, Acórdão 9101-002.335, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 04/05/16 (“Caso 

1 CSRE A s Rel. Cristiane Silva Costa, j. 13/09/2017 (“Caso Prismapack): — Britinia do Nordeste”); CSRF, Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de 
. g(ãCRI', —f(grdn? 9101-001.094, 1º Turma, Rel. Alberto Pinto Souza Júnior, j. 29/06/ Moura, j. 05/10/17 (“Caso Gravia Esquality”); CSRF, Acórdão 9101-002.556, 1 Turma, Rel. 

C“Caso Tabuna”). [ indré Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”). 
18. rzm« Acórdão 9101-001.094, 1º Turma, Rel. Alberto Pinto Souza Júnior, j. 29/00/2 CSRF, Acórdão 9101-002.335, 1º Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 04/05/16 

(“Caso Ttabuna”). 1 (“Caso Britania do Nordeste”); CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes 
CSRE, Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 05/10/17 E'; Moura, j. em 05/10/17 (“Caso Gravia Esquality”); CSRE, Acórdão 9101-002.556, 1° 
Gravia Esquality”); CSRE, Acórdão 9101-003.171, 1* Turma, Rel. André Mendes de M. Utma, Rel. André Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”). 
j em 07/11/17 (“Caso Empreendimentos Pague Menos”); CSRE, Acórdão 9101-0022 ÉSRF, Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 05/10/17 Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. 13/03/17 (“Caso Via Uno”). (*Caso Gravia Esquality”). 

16. 

19. 
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Com efeito, subjugou-se a legislagio (usualmente estadual 
questões decididas), a um “crivo de qualidade”, a cargo do auditor 
Passou-se a examinat, então, em uma “primeira verificagio”, “se a legi 
do ente subvencionante, em tese, estabelgce critérios objetivos e 
devido controle para acompanhar a efefividades da aplicação dos 
considerados como subvenção pard investimentos”, Passou-se a qu 
a “generosidade” dos entes subvencionadores, a-partir de argumentog 
discutiam a suficiéncia das comprovagdes exigidas pelos Estados?: 

Assim, diante da alegada insuficiéricia de “controle do 

considerou-se, no caso em questio, que restaria descaracteriz; 

subvengio para investimentos. Não bastaria a incorporagio do des 

20 capital social — o que atribuitia a evidente natureza de tra 
capital 20 montante —, tampouco o cumptimento das obrigações assumi 
no projeto — que deixaria claro não apenas o intento de estimuly 
investimento, como a efetiva destinagdo dos tecutsos a0 investimento, 

Em que pesem todos os problemas trs(ficioma_lmem‘;t(_i atrelados ao 

o da perfeita sincronia, a IN 1700/17 trouxe dispositivo que. ffªmf 

ssibilidade de exelusdo da apuragio do lucro real quandq não há 

ngatoriedadendae aplicação da totalidade dos recursos na aquisição de 

ou direitos necessarios à implantagdo ou expansio de empreendlrflnento 

ômico, inexistindo sincronia e vinculagio entre a percepgio da 

m e a aplicação dos recursos”?*, 

Nota-se, portanto, uma persistência da admixústtª?ão tn'bgtál:ia 

deral em estabelecer condições não previstas na lei, seja qxedlante acriação 

| eritérios pela jurisprudência administrativa, seja mediante a eleçao de 

mas administrativas que não encontram fundamento na legislação. 

5 EFEITO: AS SUBVENÇÕES COMO FONTE DE CONFLITO 

DERATIVO 

Nota-se, portanto, que se passou a exigir a “perfeita sincros 
um sentido que não se pretendeu sequer no próprio PN 112/78. Em 

As decisões da CSRF produziram, portanto, um conflito federativo 

ferente à definição de subvenção para investimentos adotada, no caso 

sentido, houve uma exacetbagio do critério da “perfeita sincronia” pre . estas terem sido concedidas por outros entes que não a Ufúãº- _A 

no PN 112/78 — o qual era, por si s6, controverso e muitas vezes rech prudéncia administrativa abtiu espago para aingeréncia da administração 

na própria jurisprudência administrativa?. - ibutaria federal sobre os incentivos concedidos pelos Estados, que tornou 

Alguns prioblemas relativos a tais interpretações foram devidame icessária a afirmação de poderes supostame_rlfc detido's pela fiscalização a 

apontados, por exemplo, na declaração de voto do Conselheiro Luís El te respeito. Refutando argumenFos da decisão recotrvldª, argumcnt_ou—se 

Neto”. Em seu entendimento, o atgumento da auséncia de controle m um dos casos que a União teria poderes para Hsçallzat a subvençao ?(: 

parte do Estado não prosperaria, porque a União não tem sua capadie estimentos ed.lta‘da pelos Estados, vez que isso fatia parte da fiscalização 

tributária ativa limitada pelo trabalho fiscalizatório de qualquer outto lê seus próprios tributos”. 

federado, podendo fiscalizar e aferir o cumprimento das contrapartida Ao argumento subjaz, portanto, a ideia de que as subvenções 

questão. Assim, caberia ao agente fiscal federal desincumbir-se do ônu Onicedidas por outros entes federados interfeririam na base de cálculo de 

demonstrar o descumprimento das contrapartidas, não se podendo ad Ibutos federais. Caberia, portanto, 2 lei federal impor limitações a esta 
entendimento apriorístico de que tal verificação setia presci.nch’vel. feréncia, e à administração tributaria federal restaria a tarefa de fiscalizar 

apenas as condições estabelecidas por outro ente federado, como 

mMbém sua efetiva implementagio no caso concreto. Em última análise, 

ª bastaria que o sujeito passivo cumptisse com as condigbes impostas | 

” 2 ente subvencionador; seria necessário, ainda, que a subvenção tivesse I 

0 concedida em termos aceitveis à União Federal — o que pode implicar | 

f€Cusa de se tratar a “modernização” como fim legítimo da subvenção para | 

CSRF, Acórdão 9101-003.157, 1º Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 0571 
(“Gasé Gravia Esquality”). 

25. CSRE; Acórdão 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Mours, j. €m 
(“Gaso Gravia Esquality”). 
CE, e, Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 101-93.716, 1* Camara, Rel 26. 

§@dn@=s Cabral, j. 22/01/2002 (“Caso Vulcabrás”); Primeiro Conselho ':,"‘ ¥EStimentos — e fosse fiscalizada pelo ente subvencionador de maneira 
córdão 107-05.912, 7* Cimara, Rel. Maria Tlca Castro Lemos Diniz, 15/03/2000 e 2 Unizo Fede isfatória — implicando, por exemplo, 

Halex Tstar”); Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 10194009, 1º CABE . nião Federal entendesse satisfatória plicando, p & B | 
Paulo Roberto Cortez, j. 06/11/2002 (“Caso Cipa Industrial”); Primeiro Conso Uficiência do aumento de capital e do cumprimento das condições 

Contribuintes, Acórdão 107-06.226, 7* Câmara, Rel. Natanael Martins, j. 23/05/ r ] 
Ducoco”); Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão 101-94.676, 1º Câmara; Re 
Faroni, j. 15/09/2004 (“Caso Ago Cearense”). 

27. CSRF, Acérdio 9101-003.157, 1* Turma, Rel. André Mendes de Moura, j EM 0 
(“Caso Gravia Esquality”). 

N RFB 1700/17, azt. 198, § 7°. 

SRE, Acórdão 9101-003.157, 1° Turma, Rel. André Mendes de Moura, j. em 05/10/17 
('Caso Gravia Esquality”). 
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acordadas, sem outras medidas adicionais de controle. Ao Sujeito p ederados atuar no dominio econômico, o que gera um'problema mais que atinsegurança jurídica inerente 3 aplicação do direito, resta t. aquela decorrente de um Prélio federaátivo. 
dvº claro. = — i 

Diantedo conflito fedetativo gerado pela’junspr.udenlea aílmmlstmm;laí 
sposta na forma de lei complementat, cuja aplicação se estende 

é b pcnsos que não foram definitivamente julgados. Paralelamente, 
mu:e desenvolvimento jurisprudencial no âmbítfu do S'l], que 

ntc soluciona o conflito federau'voj mas em se-nndu mais amglo 

1 .aquele preconizado pela LC 160/17. Cumpre examinar cada uma das 

ões em aparrado, 

A questio pode, contudo, ser analisada de outra Perspectiva, no caso das subvenções, o ente subvencionador abfe tmão de Parcela receitas (tributárias), em prol do incentivo a determinada atividade, Qy um Estado decide abrir mio de parcela do ICMS devido Ppara suby, determinada atividade ou empreendimento, ele nio o logra fazer sen União abocanhe um quinhão da transferência realizada. 
No caso das transferências de renda, expressas pelas subye correntes, o texto legal não deixa dúvida quanto 2 tfibutação (cong conforme veremos abaixo, o STJ afaste esta tributação). Se um auxilia um ente privado no custeio de suas atividades, tem-se, na leg lei, rendimento de imediato tributável. Ao ente federado não se per Portanto, realizar transferências de renda, destinadas ao Custeic atividades, que não sejam tributadas pela União. Caso pretenda realiza transferência de renda em um determinado valor liquido} deve reali &ross up do valor, diante da tributação que cabe à União Federal, 

LC 160/17 E A SUFICIENCIA DA INTENCAO DO 
BVENCIONADOR 

A LC 160/17 inseriu os $$ 4° e 5° a0 art. 30 da Lei 12.973/34, 

dispositivos foram inseridos como evidente resposta às construgSes 

Iurisprudéncia administrativa, pretendendo-se solucionar o conflito 

derativo por ela gerado. 

No caso das transferéncias de capital, expressas pelas subve 2.1 CONTEXTO DA EDICAO DA LC 160/17 
para investimento, a obrigação de constituigio de reserva de lucros Sua caracterização — decorréncia de lei federal (¢ igualmente a 
pelo STJ) —gera situagio diversa. A transferéncia de capital não set 

Em poucas palavras,a LC 160/17 estabeleceu expressamente que n~50 
oderiam ser exigidos outros requisitos para a configuragio das. subvenções 

investimentos que não aqueles previstos no art. 30 .da Lei 12:973/ 14, 
determinou sua aplicação, inclusive, a casos não definitivamente julgados. 
O'exame do histórico legislativo é interessante para que se compreendam 

% dispositivos afinal inseridos no ordenamento. 

O PLP 54, aprovado no Senado Federal, recebeu algumas emendas 
Bislativas na Câmara dos Deputados, dentre as quais os arts. 9º e 10, que 
Seriam os $$ 4° e 5º 20 art. 30 da Lei 12.973/14. Debatidos os temas em 
hbas as casas, o PLS 130 foi finalmente aprovado. Os arts. 9º e 10 da LC 
0/17, que inseriam os $$ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/1.4, foram Vt:tad(zs 

P€lo Presidente da República. Na Mensagem de Veto Parcial 276/2017, lê- 
€ que os dispositivos causariam “distorções tributitias, 20 equiparar as 

'bvªnçõcs meramente para custeio às para investimento, desfigurando seu 
úténto inicial, de elevar o investimento econômico, além de representar 
& ificativo impacto na arrecadagio tributitia federal” ¥, 

medida, já que o destino da subvenção é conferir capital a’pessoa jurídi não aumentar o lucro dos seus sócios. De toda forma, o que se tem máximo, um diferimento da tributação até o momento em que a resef seja de alguma forma distribuída aos sócios ou retorne a eles na forma devolução de capital — conforme se extrai da legislação vigente. 
Em suma, o conflito federativo assumiu os seguintes contornt De um lado, tem-se a administração tributária federal, entendendo qu as subYenções, inclusive as para investimento, constituem hipótese | redução da base de cálculo de tributo federal e, pottanto, sua interpreta deveria ser a mais restritiva possível, exigindo-se uma “perfeita sincfo! amplamente fiscalizada” para que se possa estar diante de um “estímul à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos”. Por out 

: 
lado, da perspectiva dos de; 

Ocorre, contudo, que não há “equiparação” entre as muda.h_dades de de requisitos Pprevistos e b Venção pela lei. A constituigio de reserva continua sendo requisito para º não se tri ênci j iz é SXclusio das subvenções para investimento do lucro real — elemento que 
0 se faz presente nas subvenções correntes, que continuam, segundo a lei 

Publicada no Diário Oficial da União de 08/08/2017, seção 1, p. 9. 
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fiederal, compondo a receita bruta operacional. Por conseguinte, tampy 
existe “desfiguragio” do “intento inicial”, pois a distinção entre frpp, 
de renda e transferéncias de capital, que inspira a lei, restmmantida, 

O veto acabou sendo, nesse sentido, Hefrubato, em Sessão cor 
e pela maioria absoluta dos Deputados e Senadóres (CF, art. 66, 
tendo-se inserido, ao final, os §§ 4° é 5º ao art. 30 da Lei 12,973,, 
veto ao dispositivo foi, inclusive, utilizado como argumento em de 
CSRE, proferida antes de sua derrubada pelo Congresso:Nacional. § 
se argumentou, o veto representaria a “preocupação em não banáliz 
subvenção para investimentos”*!. 

Conformese evidenciouao se examinara iur%sgrucl'é?gia administr?tiva 

recente, o estabelecimento de requisitos fidlCl'Onaif" aquele:e Previstos 

. pretende-se como “interpretagio” da lei, ou, mais efpeclficamenfe, 

b retação do que seja um “estimulo à implantação ou expansio 

E mteerfdjmenms econômicos”. Esta expressão ainda está presente na 

Ê ªsrz contexto de edição da LC 160/17 .evidenci:_a que foi justamente 

le tipo de expediente, expansivo do sentido da lei, mas supostamente 

Brpretativo, que se pretendeu afastar. 

A questão que fica, então, é determinar_o que deYe ser considÉrado 

no suficierite para se tratar de “estímulo à mzp]znâaçao ou expansão de 

preendimentos econômicos”. Em decisão da CSRF POStEÉlOt 20 advc:nfo 

‘J‘ 160/17, encontra-se tesposta satisfatoria a tal questio. Na c/le.clsao 

SRF, consignou-se que “remanesce, quandg concedido benféf.iclo na 

ma do arfigo 155, II, a exigéncia de cumptimento dos req\,u.sltos do 

put do artigo 30, quais sejam: () intenção do ES[:jldO em estimular a 

.lx., antação e expansão de empreendimentos (1) registro em reserva Elc 
ficros”””. Afirmou-se, ainda, que “o investimento em ativo permanente não 

ta do art. 30, da Lei nº 12.973/2014, sendo improcedente o lançamento 

andado em tal exigência”. 

De qualquer forma, a relação entre o advento de tais dispos 
€ Os excessos da jurisprudência administrativa federal mostra-se evid 
A LC 160/17 promoveu clara e intencional ruptura com a jutisps 
administrativa®. Conforme visto, além dos requisitos previstos no art, 3 
4°, da Lei 12.973/14, passaram a ser exigidas, sem fundamento imedi 
lei tributiria, (i) a validade dos incentivos fiscais concedidos pelos E 
(if) a efetiva implantagio dos empreendimentos, e (jii) a sincronia 
recebimento e os investimentos. Foi contra esta construcio da jutisprud 
administrativa que se editaram os respectivos dispositivos da LC 160/17 

Em suma, a anilise da perspectiva do ente subvencionador comporta 
z i iénci intenção do ente 3 T J um graú de vagueza, que oscila desde a suficiência da in n 

22 A SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS NA LC 160/ ubvencionador de subvencionar para investimentos, até uma construção 

Segundo dispõe o § 4º, inserido ao art. 30 da Lei 12.973/14: is complexa, em que se exigem diferentes graus de sincronia entre esta 
§ 4° Os incent EnA ou E encio e as ações do subvencionado, chegando-se, no limite, 2 exigência s incentivos e os benefícios fiscais ou i 3 -~ e . ” fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do capul perfeita sincronia amplamente fiscalizada”. 
art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos E 
e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções p 

investimento, vedada a exigência de outros requisitos 
condições não previstos neste artigo. 

Em outras palavras, os incentivos de ICMS devem ser tratad 
como subvenções para investimentos, desde que cumptidos os requi 
ptevistos no art. 30, vedando-se a exigência de qualquer outto requisito 
condição. Resta, em tais casos, compreender quais são estes requisitoSs 
partir da literalidade do texto, chega-se à conclusão de que tais requi 
são, essencialmente, (1) tratar-se de “estímulo à implantação ou exp 
de empreendimentos econômicos” (ii) haver a constituição de reserv 
lucros, mantida e destinada nos termos previstos pela lei. 

Conforme se argumentou, quando se examina a lei em seu concE:xc.o, 

ebe-se que se pretenderam segregar transferências de capital de trangferéncias 

de renda. Em vez de se exigir qualquer sincronia — a qual pode, é vexdad.e, 
€t exigida no ato de concessio da subvenção — o legisladf)r preferiu 

antir a natureza de transferência de capital a partir da perspectiva do ente 
SUbvencionado, demandando-se a constituição de reserva, que garante 

€ 0 montante seja tributado, caso seja convertido em rem%a Pekí ente 
Subvencionado. Da perspectiva do subvencionador, basta a intenção do 

Stado em estimular a implantagio e expansio de empreendimentos, sendo 
Onive] de cognição em relagio a este elemento bastante reduzido, levando- 

€m consideragio os conflitos federativos decorrentes das alternativas. 

31 CSRE Acórdão 9101-003.157, 1º Turma, Rel. Andsé Mendes de Moura, j. em 03/104 (“Caso Gravia Esquality”). 
Cf, sobre o tema, Lucas Bevilacqus; Vanessa Marini Ceconnello, Tncentivos RSc 3 P Ú subvenções para invesucª:ntos: ;;g:cmu ESZL após a cãc cu da Lei ã)mplefª e * CSRE Acórdão 9101003.841, 1º Turma, Rel. Cristiane Silva Costa, j. em 03/10/18 (“Caso 
160/2017. Revista Direito Tributário Atual, v. 41, 2019, p. 251-275. Real Moto Peças”). 

32. 
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28 LEI NO TEMPO E APLICAÇÃO A CASOS ácia retroativa, em sentido que lhe é contrário, istq é, reconhecende 

DEFINITIVAMENTE JULGADOS " eira exptessa o direito do sujeite passivo. No caso do_ mmso II do 

6 tal conclusao decotre da própria inteleçção dq dispositivo: as 

É es(;s enumeradas são todas benéficas ao sujeito passl_vo.'No caso <le 

1, apesar de não haver a menção expressa, tal cogclusao é decorf‘er))f:m 

te da regra constitucional da irretroatividade (CF, art. 150, III, “a”). 

O § 5º estabeleceu que “o disposto mo § 4° deste artigo ap) 
inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não de(—]nidvªm 
julgados”. O que se pretende, portanto, é aplicar o § 4° com eficá, 
retroativa, a casos “não definitivamente julgados”. Como se trata 
retroatividade benéfica e expressa, a fundamentação no art. 106 do 
não é necessária. Esta compreensão fica evidente quando se exan 
estrutura do dispositivo, o qual estabelece: 

O que importa é afirmar tão somente 2 validade juridica da norma 

da no § 5º, que, tal qual previsto no CTN, permite a aplicação do $ 

na maneira não apenas prospectiva, mas também a atos pretéritos não 

ânitivamente julgados. Não fosse por outra tazão, basta lembrar que se 
“ . 

a afinal, de lei complementar e por isso mesmo, no caso em comento, 

5 se subordinaria a0 CTN. A aplicagdo pritica deste dispositivo pelas 

loridades tributirias não tem apresentado dificuldades. 

Consonante 20 comando do §5°, publicou-se a IN RFB 1.881/19, 

e acrescentou o § 8° a0 art. 198, da IN RFB 1.700/17, o qual dispõe que: 

$ 8º Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro- 
fiscais relativos ao imposto sobre operages relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestagdes de servigos de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicagio 
(ICMS), concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, 
são considerados subvenções para investimento, vedada a 
exigéncia de outros requisitos ou condigdes não previstos 
no caput e nos S$ 1° a 4° deste artigo. 

Art. 106. A lei aplica-se a ato-ou fato pretérito: 
I - em qualquer caso, quando seja expressam 
interpretativa, excluida a aplicagio de penalidade à inf 
dos dispositivos interpretados; 
TI - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 
2) quando deixe de defini-lo como infragio; 
b) quando deixe de trati-lo como contritio a qualg 
exigéncia de ação ou omissio, desde que nio tenha 
fraudulento e não tenha implicado em falta de pagam 
de tributo; 

©) quando lhe comine penalidade menos severa que 
prevista na lei vigente ao tempo da sua pritica. 

Veja-se que o inciso II se aplica somente a “ato não definitivame 
julgado”, nas hipéteses listadas, não se exigindo, portanto, mandame 
expresso. Vale dizer, nos casos em que conferir tratamento mais benél 
20 sujeito passivo, nas hipóteses listadas, não é necessirio que a lei se 
“interpretativa” ou, então, estabeleca sua própria aplicagio retroati 

Nagqueles casos, por força do art. 106, 1T, deve-se aplicar a lei retroativame 

ainda que esta nada diga a respeito de sua aplicação a fatos passados 
contrario sensu, o inciso I pretende aplicar-se também a atos definitivament 

julgados (“em qualquer caso™), tendo a lei interpretativa o pretenso co 
de fazer frente também à coisa julgada. No entanto, neste caso, exige-se qui 
a retroatividade seja expressa. 

A esse tespeito, importa registrar, ainda, que a jurisprudéncia 
dministrativa tem aplicado o § 5° sem maiores problemas, reconhecendo 

eficicia do § 4° também em relação a fatos pretéritos não definitivamente 

dos. É o que se extrai de acérdios do CARF que afirmaram a 
icacdo imediata da LC 160/17, inclusive para processos em curso™. 

la CSRF encontra-se acórdão em que o § 5° foi corretamente aplicado, 
onhecendo a validade do art. 30 em relação a “processos pendentes”™. 

fambém em sede de Solugio de Consulta, já se reconhece que “a nova 
dlidade normativa alcanca também os incentivos e beneficios fiscais 
tituidos por legislação estadual até a data de inicio da produção de efeitos 

ALC nº 160, de 20177, 
O § 5° contudo, não depende do art. 106 para fundamentat 

aplicação tetroativa. A retroagio decorre de sua propria redação, tratande 
se de lei que expressamente soluciona caso não definitivamente julgado 
mesmo tempo que não pretende confrontar a coisa julgada. A hipótesê º 
retroação veiculada pelo § 5º não se encontra submetida aos requisitos & 
art. 106 do CTN. 

Evidentemente que o Estado (em sentido amplo) somente te 
poder de solucionar litígios e de atribuir efeitos interpretativos à lei 

CARF, Acórdão 1302-003.230, 3* Câmara, 2º Turma Ordinária, Rel. Flávio Machado Vilhena 
ias, Rel. Des. Paulo Henrique Figueiredo, j. em 22/11/18 (“Caso Denusa Destilaria”); 

CARF, Acórdão 1302002.726, 3* Câmara, 2* Turma Ordinária, Rel. Gustavo Guimarães da 
Fonseca, j. em 11/05/18. (“Caso White Martins”). 
CSRF, Acórdão 9101003.841, 1º Turma, Rel. Cristiane Silva Costa, j. em 03/10/18 (“Caso 

‘el Moto P cas”). 
Sotução de Consulta COSIT 11, de 04/03/15, para. 24. 
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2.4 A CARACTERIZACAO DAS SUBVENCOES P á fiscais concedidos pela própria União. Não pode a União 
INVESTIMENTOS CONCEDIDAS PELA UNIÃO : o” Lkl 

der subveneionar para investimentos e, posteriormente, negat que o 

r ela propria editado tenha e fufxdamcnfo que outrora lhe ;L_mbuu_z. A 

ipicio do comportamento contráditório exige que, no caso de incentivos 

eridos pela própria União pata subvencionar investimentos, trate-se 

bvencionar para investimentos como suficiente para sua 

) Ps novos critérios inseridos pela lei complementar criar; 
Situação cutiosa em que é possivel se queê'mioôar se a subvenção 
investimentos deveria set analisada sob critérios distintos a depe E . $ ende 
tributo a que se refira. Vale dizer, na medida em que a lei se 
aplicável somente aos incentivos de ICMS, poder-selia cogitar a ºªís 
de critérios distintos que ori 7t i i s ‘k . enetntam a subfzençao para investimento p que se tem redução de impostos federais, vale o quanto concluído 

tributária féderal Por-ua.ãto o gf;ºfâte, amlngsºáP e aadi relagio a0 ICMS: bastam () a intenção do Estado em estimular 2 b vinc’ulagiqn o ; Í, Ã e a IN 1.700/17, que & Jantacio e expansio de empreendimentos; e (i) o registro em reserva de 
ercepção da vantagem e a aplicaçãe õ j i é i 

I a per F to s ncionado. De outro lado, é perfeitamente tecursos” não foi revogado após a inclusão do § 8º, do art. 198, qm:f v — e do soie sa - igénci isi 6pria União tenha estabelecido requisitos para concessão 
exigéncia de outros requisitos para fins do ICMS, ã X etivel que a proptia ¢ > ¢ 

no art. 30 da Lei 12.97q3 /14, 2 0 ICMS, que não aqueles previ: | subvencio no caso concreto, tendo havido o descumptimento de tais 

A esse respeito, i - uisitos e.condições por parte do subvencionado. Em tais casos, contudo, 

análise das subvãn çôí;s';f;;fª Vf;(;ªªel:tª 0(51 HÉÉS;I!SS dcnterlos que orien se tem um problfma de quahflcag:a? da s?bv.enqao como sffndo para 

a andlise da subvenção para invesdmentz dª [CMS, devem orientar tan estimentos: a sanção, neste caso, será a própria negação do incentivo, 
“ o imposto sobre a renda, vendo-se valores eventualmente recebidos. O tema pode adquirit, 

/B Conforme se delimitou a questio, o problema enfrentado tudo, contornos mais complexos, em casos em que o juizo de outros 

jutisprudéncia administfativa — que culminou no conflito federati s da administragio publica federal adquire relevancia. ‘Trata-se de 

exposto — diz respeito à insuficiéncia da intenção do ente subvencion itoblema relativo à justaposição de competéncias administrativas para a 

pata que se caractetize a subvengio para investimentos, Nesse sen cessão de incentivos fiscais, que pode ocorrer também em relação a 

embqta prefiendcsse o Estado subvencionar para ihvestimentos, enten listintas interpretagSes no Ambito da administração pública federal”. 

a U'mã? que esta intenção não bastaria, devendo ser acompanhada | 
elementos oêjédvus que eyidenciassem a subvenção de Pprojetos especif i 
ebem delimitados, os quais deveriam ser amplamente fisealizados. Embi 
o e:srudo íias subvenções para investimentos evidencie que a combin 

íª:s;?::;lç:;h d: usflilcli:?zccwr: plalrea investimen-'tos, aliada â»AcolnsLimi .*' Pmiflclame[.)(e. à edição daA LÇ 160/17, teve-se imgort;nfc 

]'Ufíãpru:i'ência adminis trfciva anbââ ca.tactcruuel a m ””-fm’lflfl de capi Senvolvlmemo ]\.Jrjsp'mdencxal no ?nxbxto do STJ. .A:*Jten(.)rmcnte à edição 

Passou-se a entender que não seria alPOI n;:C ªIA a 'tªlªºlºglª da ã : 'LC 1‘6.0/ 17,hav1a' o STJ prof-mdu importante decisão, cujo voto vencedNor 

ser tratada como subvenção a_rquí:ue—r' ansferência de capital que 4 ” 'Édlgldç pela Ministra ngmg Helena Costa, a respeito das suhvençf)es 

destinadas à consecução d(; r(}:'etZs Vcstlx:gento, }:nas 5“"_‘“{“3 aq í investimento e sua ttlbu.tílça(-) pelo IRPJ. Este entendlmfento tem sido 

suficiente fiscalização por Pro) especíticos e bem de]lmlt% ?5 3 antide, apesar da superveniéncia da‘ LC 160/17, o que foi decidido em 

% N pot. parte do ente subvencionador. Esta exigênci ados especificos da Primeira e da Segunda Turmas. 
uma, “perfeita sincronia amplamente fiscalizada”, além de não encont 
supogte na, letra ou no espitito da lei, abriu margem para um confl 
fºdêrfltíyg des_neccss_ido, porquanto a Unido passou a questiouªf 
condições dos incentivos conferidos por outros entes federados. 

Nºtêªsc que o $ 7º do art. 198, da IN 1.700/17, traz requisitos pa 
exame do incentivo fiscal “em abstrato”, e não para o seu cumprimen 

em concreto. E evidente que este tipo de alegação não cabe no caso 

encio de sul 

Igeterização. 
Por conseguinte, também para as subvenções para investimentos 

3 A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E A IRRELEVANCIA DA 
BLASSIFICAÇÃO DAS SUBVENÇÕES 

C£, sobre o tema, Luís Eduardo Schoueri, Daniel Vitor Bellan e Luiz Carlos de Andrade Jr. 
Limites da competéncia da Receita Federal do Brasil quanto 2 Revisão de Incentivos Fiscais 

Análise dos Casos de Incentivos a Projetos Culturais e Drawback”. In: Valdir de Oliveira 
l;;;ha (otg), Grandes Questões Atuais do Direito Tributário. São Paulo: Dialética, 2008, v. 12, pp. 

-386. 
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seléã i ivos fiscais (qualificados 31 O ARGUNENTO A PARTIR DO PRINCÍPIO FEDEI — EE E Si 
utos cofgê {tens alimentícios de primeira necessidade (farmha_ de 

ento — contenham em sua composição). Nesse sentido, 
rodut_os ;Jlm ente, o art, 3º da CE, que, em seu inciso III, afirma ser 

i ;:: ilgjaldades ;ocí s e regionais um dos objetivos da Feãerªçãº, o . = ioni a. pena de ofensa ao principio fedetativo e à seguranca juridica. O areu ‘l Íª, 111, do qual se deriva o Prmcxplodda dlãªiªd:uiíªíâªª sl;ndª; a central desenvolvido é que a inclusão dos créditos presumidos de 'EÁ entanto, tais argumentos aparecem de m;m'dº : ª»rdr dn)princípíº 
base de calculo dos tributos federais implicaria interferéncia da UM ão toda ela centrada no argumento cons á política fiscal adotada por Estado da Federação, o que contrariaria . 

Em sede de Embargos de Divergência em Recurso E 
entendeu o STJ, uniformizando entendimento anteriormente div entre as turmas”, que não poderiam set incluídos na base de cálculo 
e da CSLL os ctéditos presumidos de ICMS concedides pelos Estade 

tivo. : : 2; " " - S quer as federativo. Ao se considerar o crédito presumido como lucro, suft No caso em questão decidiu o STJ, Pºftª“tº;b S lse?l'oda " I P P P . A 5 : " e stituiri el. ja “em úáltima análise, a possibilidade de a União retiraz, por via oblg Bides para custeio recebidas constituiriam renda tributiv 
incentivo fiscal que o Estado-membro, no exercício de sua comp 
tributária, outorgou”, o que levaria “ao esvaziamento ou redy 
incentivo fiscal legitimamente outorgado pelo ente federativo”. 

Conforme afirmado no voto vencedor da Ministra Regina H 
Costa, o modelo fedetativo brasileiro “abraca a coneepção segun 
qual a distribuição das competéncias tributirias decorre dessa foi 
organizacio estatal e por ela é condicionada”, O principio federa 
nesta formulagio, “um auténtico sobreprincipio regulador da rep 
de competéncias tributárias €, por isso mesmo, elemento inform 
primério na solução de conflitos nas relações entre a Unido e os 
entes federados”. Com efeito, da competéncia para instituir o ICMS d 
a competéncia para “outorgar isengdes, beneficios e incentivos fil 
atendidos os pressupostos de lei complementat”. 

Sendo a concessio de incentivo por ente federado instrume 
legitimo de politica fiscal para materializagdo da autonomia cons: 
pelo modelo federativo, conclui-se que “a tributagio pela Unido de v 
costespondentes a incentivo fiscal estimula competição indireta ¢ 
-Estado-membro, em desapreco a cooperação e à igualdade, pedras de to 
da Federagio”. 

quer subvengio concedida por outro ente fefisrado d?v?, 4 luz d;stc 

dimento, ser “respeitada” pela União, ao invés de ser incluída na base 

culo de tributos federais. " 

Esta posição do STJ, fruto do voto da}lomemgeada, }cva, em :lt:r;: 

lise, à completa irrelevancia da classificagio das subvcnçoeís Paãª ins ¢ 

llise de incentivos concedidos por outros entes fedcrados'(ac sul v-er-xçoâs 

fentes ou subvenções para ínvestimcntos)(e torna tambcrr.n despxÍxerí ê 

:lução ao conflito federativo supervenientemente tfnzlda pel a‘ 

)/17. Também em relação a esta segunda questão já se tém decisSes que 

afirmam este entendimento. 

32 A SUPERVENIENCIA DA LC 160/17 E A MANUTENGAO 

DO ENTENDIMENTO 

Com a edigio da LC 160/17, provocou-se o STJ para decidir sobre a 
fiuéncia das alterações produzidas pelos $$ 4° e 5° sobte o entendimento 

ado no precedente analisado. 

Em relagio a esse tema, bem se reconhec.cu que “o_iulgamcmo drz 

ma feito neste Superior Tribunal de Justiça partiu de premissas outras que 

035 postas acima” [relativas à classificagdo das S\?bVeng:OCS]. C(?nsldcrou— 

“Para o precedente aqui firmado e agora aPhcado, restou urcle;aqnt; 

discussão a respeito da classificação contab].! d_o refendo bene cio 
SCentivo fiscal”, ja que este “foi excluido df) próprio cu’r’x‘c(:jeltn de Receita 

dtuty. Opetacional previsto no art. 44, da Lein. 4.506/647%, i 

De maneira categórica, afirmou-se que, conformc a decisão do STJ, 

/ que se decidiu por excluir o crédito prcsum@o Ade.ICMS.das ~bases 

€ cilculo do IRPJ e da CSLL, com fulcro na existéncia de Vlolz?ao 20 

d 0 federativo, “tornou-se irrelevante a discussão a respeito do 

Finalmente, enxergou-se “estreita semelhança axiológica” € 
caso em questão e a decisão do STF que assentou a inconstitucionã 
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Na T 
€aso, assentou-se que “o valor de ICMS não se incorpora ao patrimomit 
contribuinte, constituindo meto ingresso de caixa, cujo destino final 
cofres públicos”. 

38. STJ, EREsp 1.517.492/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. p/ Acórdão Min, Regina H Costa, Primeira Seção, j. 08/11/2017. 
39. Para a posicio vencida, cf. STJ, EDcl no REsp. n. 1.342.534/RS, 2* Turma, Rel. Min Campbell Marques, j. 18.11.2014. ST), REsp 1.605.245/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 25/06/2019. 
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enquadramento do referido incentivo/beneficio fiscal como “suby 
para custeio’, ‘subvengao para investimento’ ou ‘recomposicio de ey 
Mais ainda, seriam “irrelevantes as alterações produzidas pelos arts 
da Lei Complementar 1. 160/2017”¢. 

Sendo a decisão firmada no sentido derque até mesmo a ing] 
de uma subvengio para custeio (transferência db rendd) violatia o ” 
federativo, tanto mais forte se tofna o argumento em relação as sub 
para investimentos (transferências de capital), as quais não serão tribu 
ainda que convertidas em transferências de renda. Desse.tnodo, não impor 
precedente do ST se a transferência patrimonial realizada se deu na & 
de subvenção corrente ou subvenção para investimentos. O que imp 
a violação ao pacto federativo identificada pelo STJ. i 

0 

Com efeito, são diversos os precedentes da Primeira Seção que 
entenderam. Consignou-se, pois, que® 1 

3. O fato superveniente, no que se refere à L.C 7 1604 
ainda que examinado, não ensejaria o acolhimento/d 
fazendária, pois a superveniência de lei que determ 
qualificação do incentivo fiscal estadual como subye 
de investimentos não tem o condão de alterar a conclusão de 
tributução federal do crédito presumido de ICMS representa m 
do princípio federativo. 

Em outra decisão, de maneira igualmente clara, afirmou-se que* 

A superveniência da Lei Complementar 160/2017 — cuj 
acrescentou os §§ 4º e 5º a0 art. 30 da Lei 12.973/2 
qualificando o incentivo fiscal estadual como subye 
para investimento — não tem o condão de alterar à co 
consagrada no julgamento dos EREsp 1.517.492/. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMI 
SEÇÃO, DJe de 01/02/2018), no sentido de que a til 
Sederal do crédito presumido de ICMS representa violação aopt 
Sederativo. 

M 

i 

y 

Considerou-se, em diversas decisões da Primeira Seção, que @ 
inclusão do crédito presumido de ICMS na base de calculo do IRP] e da 65 

estabelecida no precedente EREsp 1.517.492/PR detiva da constatagad 
que, porquanto os referidos créditos foram renunciados pelo Estado 
favor.do contribuinte como instrumento de politica de desenvolvime 

i 

STJ,REsp 1.605.245/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 25/ 
42. ST, Agint nos EREsp. n. 1.671.907/RS, Primeira Segio, Rel. Min. Gurgel de 18 

27/02/2019. Sucessivos: Aglnt nos EREsp. n. 1.462.237/5C; Aglnt nos EREsp. n. 1:31% 
SC; Aglnt nos EREsp. n. 1.402.204/SC; Aglat nos EREsp. n. 1.528.920/SC. 
STJ, Aglnt nos EAREsp. n. 623.967/PR, Primeita Seção, Rel. Min. Assusete ) 
j. 12/06/2019. Sucessivos: Aglnt nos EDv nos EREsp. n. 1.400.947/RS; Aglnt 0 
nos EREsp. n. 1.577.690/SC; Aglat nos EREsp. n. 1.585.670/RS; Agint nos ERE 

43, 
& ST, REsp nº 1.222.547/RS, Primeira Turma, Rel, Min. Regina Helena Costa, j. 08/03/2022 
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mico daquela Unidade da Federação, deve sobre eles ser reconhecida 

dade constitucional reeíproca do art. 150, VI, a, da @F/88. 

Em julgado mais recente,da Primeira Turma”, também de relatoria 
qinistra Regina Helena Costa, tem-se claro que é suficiente tratar-se 

n . ; 
dito presumido de TCMS”, para que o entendimento se aplique. 

e examings em resumo, se o crédito presumido diz respeito a uma 

1 encio para custeio, ou subvenção para investimento, tampouco se 

ve a constituição de reservas. Em seu voto-vista, consignou o Ministro 

ol de Faria, de maneira convergente, que o entendimento se aplicava 

0 por se tratar de “incentivo fiscal relativo ao ICMS”. 

3 A ABRANGENCIA DAS DECISOES 

Como as decisdes sio todas fundadas no principio federativo 

referem a incentivos de ICMS, pode-se afirmar que o racional da 

prudéncia se aplica, de maneira imediata, a qualquer subvengio de 

S, independentemente de sua classificagio como subvengio corrente ou 

ção para investimento. De maneira mediata, é perfeitamente possivel 

ico que o racional se estenda aos demais tributos de competéncia de 

os entes que não a Unido. Como se trata de argumento fundado no 
hcípio fedetativo, o mesmo racional deve ser estendido a outros tributos 

De outro lado, a jurisprudéncia do STJ não se permite aplicar de 
icira mediata ou imediata aos incentivos fiscais concedidos pela prépria 

. Sendo a decisão fundamentada no principio federativo, não se 

lumbra a produção de efeitos em relação a incentivos fiscais concedidos 

propria Unifio, que seguem incluidos no conceito de receita bruta 

cional, devendo-se cumprir os requisitos legais para a não tributagio 
Isubvenção para investimentos concedidas pela União Federal. G40 p: 

.4 O DISTINGUISHING NO CASO DAS ISENCOES DE ICMS 

Desafio particular surge nos casos em que a subvengdo nao toma 

forma de crédito presumido de ICMS. Em acórdão da Segunda Tutrma, 

€Ntou-se que o caso de uma isenção de ICMS seria “completamente 
ente” daquele de um crédito presumido de ICMS, não se aplicando ao 

da isenção o entendimento consolidado no EREsp 1.517.492/PR*. 
l : " A = 
9€a50 das isenções, os valores correspondentes não seriam contabilizados 

1 receita do contribuinte (diferentemente dos créditos presumidos 

ST], REsp nº 1968.755/PR, Segunda Turma, Rel. Min Mauro Campbell Marques, j. 
11606.998/5C; Aglat nos EDv nos EREsp. n. 1.627.291/5G. 05/04/2022. 
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de ICMS), “já que são isenções e reduções de base de cálculo g, 
pot si devido em suas, saidas”. Ao estender-se o entendimento d. 3 
1:517.1392/ PRao.caso das isenções, estar-se-ia aceitando a existên a 
isenção heterônoma”, já que “todas as vezes que uma isenção o : da base de cálculo de ICMS for concedida pelo Estado, automatieg 

União setia obrigada a reduzir o IRPJ e a CSLL da,empresa” AC g 
do tratamento à hipétese de isenção de ICMS setia “des‘do]:P 
desarrazoado da tese vencedora por ocasião do julgamento dos B 
n. 1.517.492/PR, por violar sua ratio decidendi é 7t 
e 

enai que € a protecio d 3 

Jobramentos em breve, os quais nio se encomtravam concluidos to 
d - s 

mento da redação deste artigo. 

JNCLUSAO 

Em virtude do conflito federativo gerado pelas autoridadAes fedcrffús 

interpretagio da lei tributária, o sistema juridico brasileiro reagiu, 

enmndi,o soluções para a controvérsia entre os entes. A comparagio 

e as soluções evidencia a supetioridade da resposta inaugurada 

J Ministra Regina Helena Costa no que diz respeito à eliminação de 

trovérsias e à preservação da autonomia dos entes federados. 

Na solução da lei complementar, tem-se a manutenção do racional 

|é tradicionalmente informa a legislação tributária federal, que atribui 

ento diverso a iransferências de capital e a transferências de renda. 

te dos conflitos federativos gerados pelas construções criativas da 

Iisprudência administrativa e das normas administrativas federais, houve 

or bem o legislador complementar solucionar a questão da distinção 

tre subvenções correntes e subvenções para investimentos tomando 

or suficientes i) a intenção do ente subvencionador; e if) a constituição de 

serva de lucros, para que se caracterize a subvenção para investimentos. 

im certo sentido, a solução da LC não é mais que uma reafirmação do 

istema legal originalmente concebido. 

Na solugio do STJ, tem-se a eliminagio do racional que 

fadicionalmente informa a legislagio tributiria federal para fins de 

ndlise de incentivos fiscais concedidos por outros entes federados. Nesta 

nha jurisprudencial, o conflito federativo decotrente da distinção entre 

ibvenções correntes e subvengdes para investimentos simplesmente não 

Xiste, na medida que se trata como violagio ao pacto federativo toda e 

talquer inclusão de subvengio concedida por outro ente federado na base 

lê cilculo de tributo federal. Na jurisprudéncia do STJ, não se incluem as 

libyenções na receita bruta operacional, sejam as subvengdes cottentes ou 

it investimentos. 

No caso das isenções, no entanto, seria possivel ainda confe 
o tratamento de subvenções para investimentos, caso se preench 
condições previstas no art. 30, da Lei 12.973/14. Nestes €asos, po: 
as altcragé_es promovidas pela LC 160/17 não seriam “irr;l' Á 
ao conttário do que fora anteriormente afirmado no âmbito da pré 
Segunda Turma®. Em sede de Embargos de Declaração, provoce 
a Corte a esclarecer a correta interpretação a ser dada ao ,a.rt. 30 d 
12/973/14. Esclareceu-se que não se poderia “exigir a compro 
que os incentivos o foram estabelecidos como estímulo à r. 
ou expansão de empreendimentos econômicos”, mas persistiria, a 
“necessidade de registro em reserva de lucros e limitações correspo’n 
consoante o disposto expressamente em lei”“”. Em resumo, no entendim 
que prevaleceu na Segunda Turma, as isenções podem ser tratadas € 
subvenções de investimentos, desde que seja constituida reserva de lt 
e obsetvando-se as demais condições previstas em lei. 

Portatito, o entendimento foi assim sintetizado: “ao 
presumido de ICMS se aplica o disposto nos EREsp. n. 1.517.492/PR 
aos demais benefícios fiscais de ICMS se aplica o disposto no art. 10, da 
Complementar n. 160/2017 e no art. 30, da Lei n. 12.973/20147%, 
afetagao de REspn®1.945.110/RS, deveri o STJ examinat ascompatibili 
desse entendimento com o EREsp. n. 1.517.492/PR, e definir se é poss 
ãxehu.; os 'líeãêãdos fiscais relacionados ao ICMS (inclusive redug 
ase de; cálculo, redução de alí isenção, imunidade, diferime 

da, base de, cálcu,lo do (ÍRPJ e ;:%?S.ÉÍ;. Zºããª;:;â:“ í;]eí:lled ª:d;r,esd;rímv A .” ?Dlugio do STJ, in:_iugurada pela Minisu.ª Regioa Helen_a Cost? L 2 S efetiva, e apresenta maior potencial de reduzir as controvérsias e litigios 

M torno da matéria. A ratio decidendi dos julgados do STJ permite afirmar i 1€ Sua aplicação se restringe, nas decisões, aos incentivos fiscais de ICMS, 
46. 2%6/'03%019. sp 1.605.245/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Scgunda T 3 podã mçfep]icada en% relação aos demais tributos de competência 

08 demais entes federados. A aplicação do racional para incentivos fiscais 47. ST}, EDcl no REsp nº 1.968.755/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Maurq Campbell M D Oce; . & - e . 

48. s-{-c 0;/;0/20.,2 > “cedidos pela prépria Unido não se afigura imediata, devendo-se concluir 

: Oõ/JÓMZ(;sz.n 1.968.755/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Cimpbell > Em relação a incentivos fiscais de tributos federais, a distinção entre 

: Vençõe: õe: investimentos remanesce relevante. 49. STJ, ProAfR no REsp nº 1.945,110/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalve . 07032085 ções correntes e subvenções para investime: emanes 


